INDICAÇÃO Nº 
2147
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 37, de autoria do Deputado Jovem José Filipe Marreiros Santos, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 37, de autoria do Deputado Jovem José Filipe Marreiros Santos, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI Nº 37, de 2004

       Partido da Educação

Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação do Certificado de Conclusão do Ensino Médio para obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, no âmbito do Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - É obrigatória a apresentação do Certificado de Conclusão do Ensino Médio para efetuar a matrícula nas auto-escolas do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Continuam vigorando os demais requisitos para a obtenção da Carteira de Habilitação previstos em lei.

Artigo 3º - Esse critério não se aplica aos cidadãos que já possuem a Carteira de Habilitação ou a Permissão para dirigir.

Artigo 4º - As auto-escolas do Estado de São Paulo terão dois anos, a partir da publicação da lei, para adaptarem-se à nova exigência.

Artigo 5º - As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Artigo 6º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser regulamentada oportunamente.

       JUSTIFICATIVA

Esse projeto de lei tem por objetivo combater a evasão escolar, na medida em que vincula o direito do cidadão de dirigir um automóvel ao seu sagrado direito à educação. Ao redigi-lo, procuramos nos pautar no artigo 23, inciso XII da Constituição Federal.

A evasão escolar é um dos principais problemas da Educação no país e sobretudo no Estado de São Paulo, o que provoca os baixos índices de escolaridade da população paulista, refletindo inclusive na baixa colocação do Brasil no Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) publicado pela Organização das Nações Unidas.

Criando a necessidade do Certificado de Conclusão do Ensino Médio para que o cidadão matricule-se nas auto-escolas do Estado, essa lei funcionará como um estímulo à permanência dos alunos na Escola, diminuindo a evasão escolar.

Cabe ressaltar que a escola exerce papel fundamental na formação do caráter de nossos jovens, do espírito critico e sobretudo no aprimoramento da cidadania dos alunos. Nesse sentido, com motoristas que possuam mais anos de escolaridade, diminui-se a violência no trânsito, melhora-se a qualidade do meio ambiente, proporciona-se mais respeito aos pedestres, aos agentes de trânsito e aos próprios motoristas.

A Educação é um tema de abrangência universal e está presente em todas as áreas da atividade humana. Esse projeto de lei visa a uma melhoria da qualidade de vida do cidadão paulista, com motoristas melhor capacitados, ao mesmo tempo em que combate um dos problemas mais agudos da Educação: a evasão escolar.

Assim, conclamo a todos parlamentares, comprometidos que são com o bem estar público e com a universalização da Educação Pública, a votarem favoravelmente a esse projeto de lei.

Deputado Jovem José Filipe Marreiros Santos

EMEF José Veneza Monteiro – Peruíbe”
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 551875 151204 1350


